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D E C R E T A :

Art. 1º O saldo remanescente das autorizações para provimento de cargos, empregos e funções
constantes do Anexo V à Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013 - Lei Orçamentária Anual de 2013, no
âmbito do Poder Executivo federal, é o constante do Anexo.

Art. 2º O saldo remanescente de que trata o art. 1º poderá ser utilizado no exercício de 2014,
condicionado aos limites orçamentários constantes do Anexo V à Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de
2014 - Lei Orçamentária Anual de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de fevereiro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO

Saldo remanescente das autorizações para provimento de cargos efetivos constantes do Anexo V
à Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013 - Lei Orçamentária Anual de 2013

Finalidade
Provimento de cargos efetivos,

exclusive substituição
de terceirizados

Provimento de cargos efetivos
para substituição de terceirizados

Saldo Remanescente 12.056 3.401

DECRETO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Secretaria da Micro e
Pequena Empresa da Presidência da República, crédito suplementar no valor
de R$ 3.938.600,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "e",
da Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em
favor da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, crédito suplementar no
valor de R$ 3.938.600,00 (três milhões, novecentos e trinta e oito mil e seiscentos reais), para atender
à programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit
financeiro, relativo a Recursos Ordinários, apurado no Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal - SIAFI, em 31 de dezembro de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de fevereiro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 69000 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa
UNIDADE: 69101 - Secretaria da Micro e Pequena Empresa
ANEXO Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2023 Comércio e Serviços 3.938.600
AT I V I D A D E S

23 691 2023 2031 Serviços de Registro Mercantil e Atividades
Afins

3.938.600

23 691 2023 2031 0001 Serviços de Registro Mercantil e Atividades
Afins - Nacional

3.938.600

F 3 2 90 0 300 3.938.600
TOTAL - FISCAL 3.938.600
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.938.600

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No s- 18 e 19, de 19 de fevereiro de 2014. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País no período de 21 a 24 de fevereiro de 2014, nos dias 21 e 22 em
visita às cidades do Vaticano e de Roma, e nos dias 23 e 24, em visita
à cidade de Bruxelas.

CASA CIVIL
IMPRENSA NACIONAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 3, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA IMPRENSA NACIONAL, usando da competência que lhe con-
fere o inciso II do art. 1º da Portaria nº 107, de 10 de maio de 2012,
do Diretor-Geral da Imprensa Nacional, publicada no Diário Oficial
da União de 11 de maio de 2012, e com base no que dispõe o item
13 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
nº 20/2013, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa JANE NUNES FAGUNDES-ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.955.140/0001-16, estabelecida à Quadra
SDE 3, Conjunto "A", Lote 1 - Setor de Oficinas de Taguatinga - DF,
CEP: 72145-300, as penalidades de advertência e de multa no valor
de R$ 1.670,52 (um mil, seiscentos e setenta reais e cinquenta e dois
centavos), em virtude de inexecução total das obrigações assumidas
no Pregão Eletrônico nº 20/2013, a teor da documentação acostada ao
Processo Administrativo nº 00034.000187/2014-68, com base no ar-
tigo 87, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93.

Art. 2º O referido processo encontra-se com vista franqueada
ao interessado na Coordenação-Geral de Administração da Imprensa
Nacional.

SANDOVAL LUIZ DE SOUZA

Presidência da República
.

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 19 de fevereiro de 2014

Entidade: AR B1 BRASIL, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA,
AC OAB, AC CERTISIGN JUS, AC CERTISIGN RFB e AC BR RFB
Processos nos: 00100.000040/2003-84, 00100.000280/2008-93,
00100.000208/2006-02, 00100.000183/2003-96 e 00100.000126/2008-11

Acolhe-se as Notas nºs 013/2014/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU,
042/2014 e 045/2014/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, 096/2014 e
111/2014/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU que opina pelo deferimento dos
pedidos de alteração de nome da AR B1 BRASIL para AR CER-
TIFICADOS BRASIL, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA,
AC OAB, AC CERTISIGN JUS, AC CERTISIGN RFB e AC BR
RFB, para as Políticas de Certificados credenciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 151, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre a colaboração mútua entre a
Procuradoria Seccional Federal em Feira de
Santana/BA e os órgãos de execução que
especifica.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, re-
solve:

Art. 1º A Procuradoria Seccional Federal em Feira de San-
tana/BA, a Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS em Santo Antonio de Jesus/BA e em
Feira de Santana/BA e a Representação da Procuradoria Federal Es-
pecializada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

Jequié/BA prestarão colaboração mútua, sob a coordenação do res-
ponsável pela primeira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

RENATO RODRIGUES VIEIRA

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

PORTARIA No- 9, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Estabelece os valores de contrapartida fi-
nanceira a serem exigidos das entidades
privadas sem fins lucrativos beneficiárias
das transferências de recursos públicos rea-
lizadas no âmbito da Secretaria de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial da Pre-
sidência da República e dá outras provi-
dências.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SEPPIR/PR, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 24-C da Lei 10.683, de 28 de
maio de 2003 e o art. 15 do Decreto 7.261, de 12 de agosto de 2010,
e tendo em vista o disposto no artigo 59 da Lei nº 12.919, de 24 de
dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º - Estabelecer os percentuais de contrapartida finan-
ceira para os convênios, contratos de repasse, termos de parceria e
outros instrumentos congêneres, firmados com entidades privadas
sem fins lucrativos, no âmbito da Secretaria de Políticas de Promoção
da Igualdade Racial - SEPPIR:

I - 2% (dois por cento) para transferências de recursos até o
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

II - 3% (três por cento) para transferências nos valores acima
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) até R$ 400.000,00 (quatro-
centos mil reais); e
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